Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1448-98

AUTORIZA A CONCESSÃO DE ABONO AOS PROFESSORES MUNICIPAIS EFETIVOS DE 1ª A 4ª SÉRIES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um abono, no valor de R$ 90,00 (Noventa Reais) mensais, a contar do mês de Janeiro até Dezembro do corrente exercício, aos professores municipais efetivos de 1ª a 4ª séries em número de 19 (Dezenove).

Art. 2º - A despesa decorrente da concessão do abono de que trata o artigo 1º desta Lei corre por conta do orçamento fiscal vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 1º de Janeiro do corrente exercício.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 29 de Dezembro de 1998.
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